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. Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio n' 1445/19-CMRG
Moção 43/2019

Rio Grande, 30 de dezembro de 2019

Junte-sçê ao processa
A Sua Excelência
Sen. Dali Alcolumbre
Presidente do Senado Federal
Praça dos Três Poderes
Anexo 2 -- Ala Afonso Arinos. Gab
Brasília-DF
70165-900
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Excelentíssimo Senhor Deputado,

Em atendimento à proposição dos Vereadores André Lemes, Rovam Castro,
André Mordes, Cláudio de Lama, Andréa Dutra Wesphal, Flávio Maciel, Giovani Moralles, lvair
Souza, Filipe Branco, Jogo da Barra, José Antânio Repolhinho, Laura Fagundes, Rata Ceroni,

Rogério Gomos, Prof' Denise, Edson Lopes, Bonito Metalúrgico e Luciano Gonçalves

encaminhámos a Vossa Excelência MOÇÃO DE APOIO à transformação do FUNDEB em
Fundo Pennanente

Respeitosamente,
(

Ver'
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Rio Grande, 06 de novembro de 2019

MOÇÃO DE APOIO à transformação do FUNDEB em
Fundo permanente, com ampliação das fontes de
captação de recursos e da complementação da União,
de forma a viabilizar o CAQI e CAQ.

No dia ll de outubro de 2019, a Comissão de Educação da Câmara Municipal do Rio
Grande, promoveu Audiência Pública para debater o futuro do FUNDEI - Fundo de
Manutenção da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação.

Na oportunidade, tivemos a honra de contar com a presença do Deputado Federal
Idilvan Alencar. IP Vice-Presidente da Comissão Especial do FUNDEB e membro da Comissão
de Educação da Câmara dos Deputados, que explanou sobre a Proposta de Emenda à
Constituição nQ 15-A/2015, que tramita na Câmara dos Deputados.(

Igualmente, contamos com a participação do Presidente da União dos Dirigentes
Municipais de Educação do Rio Grande do Sul (UNDIME/RS) e Secretário Municipal de
Educação de Estrela/RS, Marcelo Mallmann; da Vice-Presidente da UNDIME/RS e Secretária
Municipal de Educação de Palmeiras da Missão, Nirlene Boeri, representantes da
Universidade Federal do Rio Grande - FURG; representantes da Secretaria Estadual de
Educação, através da 18e Coordenadoria Regional de Educação; além do Sindicato dos
Trabalhadores em Educação de Rio Grande (SINTERG) e do 69 Núcleo do Centro dos
Professores do Estado do Rio Grande do Sul (CPERS).

A Audiência Pública teve caráter regional, uma vez que, foi possível contar com a
participação maciça de educadores, Conselheiros Municipais de Educação, Conselheiros
Municipais de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB. gestores municipais de
educação, Vereadores e Prefeitos de 20 municípios da região sul, do Estado do Rio Grande do
Sul

O FUNDEB tem seu término previsto para o ano de 2020. Em face disso, o impacto de
sua extinção é inimaginável, uma vez que, pode provocar uma desorganização no
financiamento da educação básica dos entes da Federação, em especial, dos Municípios. Além
disso, sua extinção põe em xeque a mais importante experiência de políticas públicas, tendo
como base a solidariedade federativa.

(

Nesse ínterim, tendo a clareza da importância do FUNDEB, apresentamos esta Moção
de Apoio a tramitação regular e aprovação da PEC nQ 15-A/2015, contudo, sem deixar de
observar a PEC ne 65/2019, cujo mesmo mérito tramita no âmbito do Senado Federal.

Posto isto, propomos um caminho de convergência entre a PEC n9 65/2019. do
Senado, e a PEC ne 15-A/2019, da Câmara dos Deputados, considerando os seguintes
pressu postos :

1) O FUNDEB deve ser capaz de expandir matrículas em todas as etapas e
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modalidades da educação básica e garantir um padrão mínimo de qualidade, como
direito e princípio constitucional. Apesar de boa parte dos atores que buscam incidir na novo
FUNDEB não abordarem esse tópico, ele é o mais importante;

2) É consenso que o FUNDEB se torne permanente. Portanto. o sistema deve ser
seguro, impedindo a desestruturação de redes públicas estaduais e municipais;

3) O novo FUNDEB não pode desconsiderar os mais de 20 anos de sistema
de fundos públicos na educação (FUNDEF 1998-2006; FUNDEB, 2007-2020). Esse
sistema é definidor da elaboração e implementação de planos de carreira e políticas de
manutenção de escolas, entre outros aspectos das políticas educacionais municipais e
estaduais

4) O FUNDEB deve ser um instrumento capaz de garantir a valorização dos
profissionais da educação, fator essencial para a garantia da qualidade do ensino e.
consequentemente, do aprendizado;

5) Sob quaisquer simulações rigorosas e sensíveis à realidade educacional, o efeito
corretivo das distorções do FUNDEB é mais bem obtido pelo aumento da
complementação da União. questão mais bem trabalhada na PEC n9 65/2019 e seu
parecer do que na primeira minuta de substitutivo à PEC ng 15-A/2015. Sem aumento
substantivo da complementação da União, não há correção real e suficiente das
distorções existentes do atual FUNDEB - marcadamente menores do que o
superado FUNDEF;

(

6) Os importantes efeitos do modelo distributivo do voar (Valor Aluno-Ano total),
criado e proposto pela Deputada Prof.a Dorinha Rezende (DEM.TO) com auxílio da
Consultoria Legislativa, podem ser obtidos por meio de lei de regulamentação. Para tanto,
bastaria atribuir dos novos fatores de ponderação adicionais ao FUNDEB: 1) um primeiro
para distribuir recursos a redes municipais e estaduais prejudicadas pela baixa arrecadação;
2) um segundo para beneficiar redes públicas dirigidas por entes federados com baixo IDH
(Índice de Desenvolvimento Humano). Portanto, os melhores efeitos do VMT não dependem
da canstitucionalização arriscada desse mecanismo;

7) Caso se decida estabelecer o voar ou mecanismo semelhante, em nome da
segurança jurídica e do não prejuízo aos quase 115 milhões de brasileiros - especialmente os
estudantes, professoras e professores dos 300 municípios que tributam (corretamente) no
país, pode ser estabelecido um modelo híbrido: 1) deve ser mantido o modelo atual do
Fundeb. considerando o volume atual de recursos; 2) novos recursos de complementação da
União devem ser distribuídos como forma de garantir os efeitos do VmT - beneficiar
municípios com baixo IDH e municípios com grandes perdas no FUNDEB. Ou seja, seriam
estabelecidos dois modelos: o atual, seguro e com mais de 20 anos de vigência, e um
instrumento corretivo das distorções existentes nele;

(

8) O FUNDEB trabalha na perspectiva do valor mínimo por aluno ao ano. Nesse
sentido, as duas propostas em tramitação nas duas casas legislativas (PEC 65/2019 e parecer
e a primeira minuta de substitutivo da PEC 15-A/2015) fortalecem o conceito do CAQI(Custo
Aluno-Qualidade inicial). O CAQI é estruturalmente relevante para corrigir a principal
inequidade na educação brasileira: a desigualdade entre escolas. Hoje. todas as
redes públicas têm escolas abaixo de um padrão de dignidade. As escolas públicas ofertadas
para a população mais vulnerável são marcadamente mais precárias do que as unidades
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Os doze tópicos acima listados sintetizam o entendimento na matéria, necessários para
qualificar o modelo do FUNDEB. tendo a compreensão de que esse sistema de financiamento
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